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ERRATA 
DECRETO Nº 069/2020 

 

 

ONDE SE LÊ: 

 
Art. 4º - Permanece autorizado o funcionamento, sem restrição de horários, dos seguintes 
estabelecimentos: Farmácia, drogaria, supermercado, mercearia, hortifruti, padaria, pet shop, 
açougue, oficina mecânica, posto de combustível, distribuidor de gás e água, laboratório de análises 
clínicas e consultório médico/odontológico, devendo cumprir as normas e orientações sanitárias e 
observar as boas práticas recomendadas pela Organização Mundial de Saúde e, ainda, realizar rotina 
de assepsia para desinfecção de torneiras, maçanetas, banheiros e de suas dependências, além de 
disponibilizar equipamentos de proteção Individual (máscaras de proteção) para uso de seus 
funcionários e antissépticos à base de álcool 70º para uso de seus funcionários e público em geral. 
 
 

LEIA-SE: 

 
Art. 4º - Permanece autorizado o funcionamento, sem restrição de horários, dos seguintes 
estabelecimentos: Farmácia, drogaria, supermercado, mercearia, hortifruti, loja de material de 
construção, padaria, pet shop, açougue, oficina mecânica, posto de combustível, distribuidor de gás 
e água, laboratório de análises clínicas e consultório médico/odontológico, devendo cumprir as 
normas e orientações sanitárias e observar as boas práticas recomendadas pela Organização 
Mundial de Saúde e, ainda, realizar rotina de assepsia para desinfecção de torneiras, maçanetas, 
banheiros e de suas dependências, além de disponibilizar equipamentos de proteção Individual 
(máscaras de proteção) para uso de seus funcionários e antissépticos à base de álcool 70º para uso 
de seus funcionários e público em geral. 
 
 

               Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 

 
                           Prefeitura Municipal de Natividade – RJ, 19 de maio de 2020. 
 
 
 

               Severiano Antônio dos Santos Rezende 
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